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"Dis'e sobre o programa de aproveitamentofLhentar Ito 
Esta; e dá outras providências." 

' 

V O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu s;Icio.to a seguinte Lei: R  

'b A 

Art. 1° Fica instituido o Programa de A.ivei 4mento de Gêneros Alimentícios, destinados à 
distribuição às famílias de baixa renda. 

Art. 2° O Programa ora instituído tem por objetiv : 
- aproveitar os produtos das feiras livre; iu próprios para o comércio, mas adequados para o 

consumo, desde que conenientcmente tratados: 
II - preparar um estoque alimentar rJra atender aos programas sociais destinados aos 

necessitados; 
III - incentivar o aproveitamento dos prodiitos., especialmente de origem vegetal, na alimentação 

humana; 
IV - evitar o desperdício de produtos que ;)Iku ser utilizados plenamente na alimentação; 
V - gerar um quantitativo de refeição a sr d('r uída aos necessitados: 

apveitar a estnhlura da coinha índust, ii sara preparar e armazenar as refeições pré-cozidas. 

Art. 3° O presente Programa contará com estr. !LUJ 1 de coleta, transporte e preparação a cargo da 
Secretaria do Trabalho e Bem-Estar Social 

- SETRABES 

Art.4° Semanalmente, os gêneros alimentícios p'. ) ser não só coletados, como também distribuídos, 
mediante programação da SETRABES. 

Art.5° Qualquer Pessoa fisica ou jurídica poden p'.ticipar do Programa objeto da presente Lei, na 
qustida.k de Lk.adtw de t'mta, 'erdura, kgun'tes ou •: gêneros detnidos pela equipe coordenadora da 
preparação e distribuição das refeições. 

Parágrafo único. A equipe coordenadora me 'iada no "caput" será criada e definida pela 
SETRABES, a qual verificará que pratos serão preparado. e e produtos deverão ser recolhidos. 

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação da res.nte Lei correrão à conta da dotação orçamentária 
do I\xkr Fxecutivo FstaduaL Setretaria do Trabalho 

' star SLiL 

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua pub ica o. 

Art. 8° Revoani- sC as disptsições em entr.Xr. 
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JUSTIIIt ATIVA 

Prato Cidadão", é o presente projeto de r,e tem como r'eta atingir uma grande rede de 
voluntariado, conscientizar feirantes e clientes das fein ob e a importância desse programa e até orientando a 
ser um cidadão que tenha consciência de seu papel dinro deste contexto, amenizando os problemas sociais 
vivenciados nas feiras por desempregados, crianças e a4!ok centes. Sabe-se que muitas frutas, hortaliças e 
verduras são simplesmente jogadas fora quando estãc tids ou com a qualidade para venda comprometida, 
quando sofrem algum baque, queda ou não estão no pakio tamanho desejado. O mesmo ocorre com carnes 
nos açougues, principalmente ossadas. 

Todos esses alimentos serão recolhidos por este prcmma para serem transformadas em alimentações 
para a população de pedintes que circulam .ias feiras., um c. que o trabalho será dedicado exclusivamente para 
alimentar aquelas pessoas que vivem do subemprego nas ki, ts. Nessa Ótica, o programa pode alcançar toda a 
estrutura desejada atendendo outros setores abrangendo oIÉn feiras e ainda fazer parte do programa Fome Zero 
do Governo Federal. 

Palácio Antô'ij viartins, 01 de Junho de 2004. 
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Deput idc Estadual 
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